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Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o
Programa Interlegis, formulário "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
assinado por V.Exa.

Informamos que em setembro de 2002 recebemos os formulários de
adesão dos parlamentares desta cãmara e não constatamos o formulário "Adesão
de Casa Legislativa". Procederemos o cadastramento de sua Cãmara em nosso
Portal Internet, no entanto não estará registrado a data de adesão, sem a qual não
fica concretizada sua participação para o recebimento dos equipamentos
fornecidos pelo Programa Interlegis.

Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por V.Exa., é fundamental para a
regularizll'ção da situação dessa Cãmara Municipal junto ao Programa Interlegis.

Para tanto, encaminhamos o referido formulário e aguardamos providências
de V.Exa. para o cumprimento desse requisito imprescindivel à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Apresentamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do' Programa Interlegis

Exmo. Sr. Presidente
GETÚLIO LACERDA ANDRADE
Câmara Municipal de Divisa Alegre
Av. Vereador Cláudio Alves Costa, sin°
Divisa Alegre - MG
39.995-000

o
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Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básic

A .

01-04-59

DIVISA ALEGRE, 22/10/2002
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Solicito a minha adesâo à rede Interlegis.

DIVISAALEGRE-MG, 22/10/2002
Local e data

01104/59

OVice-Presidente
D4°Secretário
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D3°Secretârio

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

DIVISA ALEGRE-MG, 22/10/2002
Local e data

D2°Secretário

mailto:legislativoda@hotmail.com
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Solicito a minha adesão á rede Interlegis.

DIVISAALEGRE-MG, 22/10/2002
Local e data

DVice-Presidente
D4°Secretário

J.£a.!9QfJl DPresidente
03°Secretário
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

DIVISA ALEGRE-MG, 22/10/2002
Local e data•

D,Ij!$mI..!%PJ:9!;!i
lQ~tgg:;liO Presidente

D3'Secretário
DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
DVereador
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02'Secretário01 'Secretârio
OVereador
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Assinatura do Parlamentar

lIvice.Presidente
04°Secretârio

DIVISAALEGRE-MG,22/10/2002
Local e data

Solicito a minha adesâo á rede Interlegis.

[~'ill!'JI~.~. ~
mQm.IR1i9mm~ ~
[9.•.g'~J\'J OPresidente

D3°Secretário
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lIvereador

AS5 atura do Parlamentar
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VE[{EADOR
AV. RIO BAHIA, 1158-8

CEP...3Q1l!l.S.OCO- -DIVISA ALEGRE - MG

OVice-Presidenle
D4°Secretário

DIVISA ALEGRE.MG, 22/10/2002
Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.
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D3°Secretário
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

DIVISA ALEGRE-MG, 22/10/2002
Local e data ~AS~
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DVice-Presidente
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE DIVISA
ALEGRE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MG-3 I I 19/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCOINTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÀMAR",
MUNICIPAL DE DIVISA ALEGRE, com sede na Av. Vereador Cláudio Alves Costa, s/no, Divisa Alegre-MG,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador GESSÉ FERREIRA DOS SANTOS, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei 0,0 8.666/93 e pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos .pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a. Repúbli.ca Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento~ com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1.2 .:.É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

•

1-

/}n-
e:: III-

promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL 0.0 PODER LEGISLATIVO:

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
éntre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informaçôes necessárias ao desempenho de suas funções .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Conv~nio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAJV1A

2.1 - São atribuiçôes do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveIS á CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste ConvênIO;t
~ f~

InTEIllLEJ:;1J
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II - incentivar o desenvolvimento e- a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

IIJ - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse 'do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentarés da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II":. zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

adquirir suprimentos (tais como /oner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
'serviços de telecomunic~ção, energia elétrica e provedor de internet;

o

indicar representantes para a composição de Grupos Té~nicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuános e direitos de
acesso aos servIços oferecIdos pelo PROGRAMA /IS; *

IIJ-

IV -• V-

VI -

VII-

VIIJ-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando. for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os.equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação .no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da. CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS,sob pena de rescisão do presente Convénío.

4.1.1 -Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênío.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTE~LEGIS. I

4.2; I' - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 -. A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela Cf. A
conforme normas e procedimentos defutidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~

LEGISLATIVA
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4.5 ~Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As a~~Üzações tecnológicas -dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente po~erão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINAJ'ICEffiOS

5.1 - Não háprevisào de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão.do presente Convênio poderá se dar:

I -amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
riúnimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições' legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, Os equipa entos-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

~o
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das. páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - b nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI. não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3, - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. se
nece'ssário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1' -O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário' Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Just~ça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrê-n:cia deste Convênio.

E, por estarem de acordo,"os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, .
para Um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Gess' Fti
Preside

Vereador Gessé F
Presidente da Cârrl

de 2003.

/
f/vv...

Carlos Mag o nto.
Assistente d' D' eto a Subi cretaria Especial do
Programa In erl~gis - SEP!

'$~

. ~ I
Representante da Câmara MuniCioVisa Alegre

mrflflLEGI./
. ,__ ,'..•.=-:-' ... ~ ':"f:'<--..- "'~_~,.,"" __ ~
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
.DESTINADOS À C.ÀMARA MUNICIPAL DE DIVISA ALEGRE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Oplra E3I2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

AntiVíruS.t ~

~~"~-
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INFORMAÇÕES tiÁRA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE DIVISA ALEGRE - MG

Para que se :'proceda. à instalação do microcomputador, impressora, programas; aparelho para
conexão. à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de Divisa
Alegre:

•
1. - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo 'com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 -' designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

[)tJ..atestar instalação
treinamento

[ ] atestar instalação

t'< treinamento
] atestar instalação
] treinamento

J ate.<;tarinstalação

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• <'?."oo 13.00AS 160

~-.

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [R]Não D

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Mu Sim D Não IXI

. Estejormlllário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRA¥A lnterlegis .
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900.
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entre o Centro de rnfOlTllática e ProoesSlllTIento de Dados do SenaóJ
Federal - PRODASEN, atuando Como Orgio Executor do Programa
Interlegis e a Câmar.I. Municipal de Crucilindia-MG; OBJETO: Es-
tabelect'r e regular a participação da Casa legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos te:nnos do disposto 00 An. 25. da
Lei n' 8.666, de 2]/06/1993. bem.como suas alteraçÕes; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura s:orn vigencia equivalente il o:h::ação do Progrnma Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda. de Medeiros - Drretor-Exealtivo: Pejo Con-
variado. Veo-eador Ilaerson Ferreira de Souza, Presidente da. Cârnar.I
Municipal de Crucilândía-MO
ESPEClE: Convénio n': Mo..3122612003. INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informâtica e Process,nnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Execmor do Prevama
Imerlegis e a Câmara Municipal de Diogo de V3$concelos-MG; OB.
JETO: Estabelecer e regular a participaçãn da Casa Legislativa no
Programa lmalegis; MODALIDADE: Nos termos do disposTO no

~~T15D~ A~;';A~~~~~~I;:\':G~N~~ ~~~
de assinantra. com vig!ncia equivalente a duração do Programa In-
terlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo_ Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Arlindo da Pai:tâo Oliveira, Pre>idente daa
mara. Municipal de Diogo de Vasconcelos-MG

~ ESPECIE: Converuo n": MG-3102912oo2 - f!','TERLEGIS, celel:ndo
~ entre o Centro de Infonnãtica e Process;nnento de Dados do Senado
• Federal - PRODASEN, atuaIldo como Orgâo heculOT do Programa

Interlegis e a CàmlUa Municipal de Dionísio-MG: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da C$3 Legislativa 00 Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos !elmOS do disposlo no Art 25. da

~~i~~e [29!JoO:/i'citl' t~E~I~~u: ~~es~T~ ~~
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Enno. Sr
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executi,"O: Pelo Gm-
veniado, Vereador Antônio de Oliveira, Presidente da Câmara Mu-
niciPJlI de Dionísio-MO
ESPECIE: Convênio n': MG-JI I 191200J'- INTERLEGIS. celebrado
e1ilie o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão ExecUlor do Programa
Interlegis e a'Cfunara Ml.--ucipal de Divisa Aleg:re-MO; OBJETO:
Estabelecer e ieguJar a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos da disposlO no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 08/0812003; VIGENCJA: A partir da data de lLS-
ttnatura. çom vigência equivalente à duraç.fu do Programa Il1leo-legís;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.J:ma. Sr.
Penimio [larbosa Lima Catva/ho - DiretOT-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador (}esse Ferreira dos Santos, Presidente da Càmara
Municipal de DiVisa Alegre-MG
ESPECIE: Convbtio nO: MG-3108912002 - f!','TERLEGlS, celebrndo
entre o Centro de Informática. e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progr.una
Interlegis e a Câmara Municipal de Divisa Nova-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 2:5, da
Lei n° 8,666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 11/1112002; VIGENC1A: A partir da :l.Ita de as-
sinarurn. FOm vigência equivalente à duração do ProgT'1lll1aInte.--Jegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.J:mo. Sr.
Mário LUcia Lacerda de Medeiros - Direror-£Xecurivo;' Pelo Con-
veniado. Vereador Jose Luiz de Figueiredo, Presidente da Cã:mara
Municipal de Di'''sa Nova.-MG
ESPÉCIE: Convênio 11":MG-3123512oo3 - INTERLEOIS. celebrado

•

- entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão ExeeutOT do Programa
Inlerlegis e a. Càrnara Municipal de Dom Bosco-MG: OBJETO: 8-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: NO!; termos do disposto no Art. 25. da
lei n' 8.666, de 2110611993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 09/091200J; VIGENCIA: A partir da data de as-
ttnatun. çom vigência equivalente a duração do Progruna Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
PelrÔniO Ba..-bosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador O=;i Rodrigues Pacheco, Presidente da Càman Mu-
nkiPJlI de Dom Bosco-MG
ESPECIE: Convênio n": MG-3103012002 - ""'TERLEGrS, ~Iebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a CàmlUa MW'licipal de Dom Cavati-MG: OBJETO, Es-
tabelecer e regular a puticipação da C$3 Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispostO no Art 2:5, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: JI10712002; V[GENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente 11duração do Programa Inteo-legis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con_
veniado, Vereador Aunmo Pereira da Silva, Presidente da Cãrnara -
Municipal de Dom Cavati-MG
ESPÉC[f: Convmio 11': MG-31105n003 -INTERLEGIS. celebrado
entre o C~ntro de Infont1ãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cbnara Municipal de O<Jna EuUbia-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa l.egislativa no Programa
lnteo-Iegis; MODALlDADE: Nos temlos do disposto no A". 25, da
Lei n' 8.666. de 21/0611993, bem.como suas al,eRções; DATA DE
ASSrNATURA: 1)/0612003; VIGENCIA: A paTlir da data de as-
sinatur3. com viCencia equivalente a du",,;;ão do Programa Interlegis;

SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio LUcio Lacerda de Medeiros - Direl:or.E~ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Antônio Eustáquio Pereira, Presidente da Cãmam
Municipal de Dona Euzébia-MG
ESPÉCIE: Com'ênio n.; Mo.3103112OO2 - fNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proees=nento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão ExecutOr do Programa
Interlegis e a Clmara MlUIicipaJ de Dores do Indaia-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legisla/iV;) no Programa
InterJegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem como suas a1t..-açôe5: DATA DE
ASSINATURA: 31107nOO2; VIGÊ..'lCIA: A partir da data de as_
sinamra, com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATÁR[OS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacer<h de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con_
veniado, Vereador Elcimar Geo-aldo da Silva, Presidente da Càmara
Municipal de Dores do Indali-MG
E$PEC[E: Com:mio n": MG-31J8212003 -INTERLEGIS, celebrado
t'lltre O Cenuo de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Espera Feliz-MG: OBJETO: Es-
tabele=- e regular a participação da Casa Legislativa nn Prog=na
Interlegis: MODALIDADE: Nos temlOS do di~posto no Art. 25. da
lei n. 8.666, de 2110611993, bem como SlliI5 altet'aÇÕf:S; DATA DE
ASSINATURA: 26108nOO3; V[GÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente a dInção do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: PeJo Senado Federal • PRODASEN • Exmo. Sr.
Penónio Barbosa Lima Carvalho - Dirdor.E~ecut,,'O: Pelo Conve-
niado. Vereador Gilmar AuguslO de Oliveira, Presidente da Cãmara
Municipal de Espera Feliz-MG
ESPÉCIE: Conv&lio n': MO-3 I13512003 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnform.1tica e Proussamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aTuando como órgão Executor do Programa
lnleo-legis e a Câmara Municipal de Estrela Dalva-MG; OBJETO:
Estabelecer e r'1:Ular a participação da Casa Legislativ~ no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termO!; do disposto ro Art. 25, da
Lei n. 8,666, de 21/06/199J. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0SI07/2oo3: V[GÊNCrA: A partir da daTa de as-
sinatura, rom vigência equivalente a duração do Programa lnte.--Jegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Juse Antonio Rodrigues de Oliveira, Presidente da
Ornara Municipal de Estrela Dallla-MG
ESPECIE: Convênio n', Mo.31J59/20OJ - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessamentO de Dados dD Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ótgão hecutor do Progmma
Interlegis e a .Càmara Municipal de Enge--heiro Caldas-MG; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participar,;ão :la Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no

~~Ti5D~\~t~A~~~~cir;3V1~N~~ ~~~~~
de assinatura, com vigência equivalenTe a duração do Programa In-
teo-Iegis; SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex.
mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros, Diretor.hccutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Orides Rodrigues Gomes, Presidente da Câ-
mara Municipal de Engenheiro Caldas-MG
ESPÉCIE: Convênio 11":MG.3126312003 -. f!','TERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
FedeRl - PRODA~F:-J. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmarn Municipal de Extrema.MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legi~tariva no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto 110Art. 25, da
Lei rf 8.666, de 2110611993. bem como suas alttr.lç~cs; DATA DE
ASSINATURA: 301091200J; VIGÊNCIA: A partir da dara de as.
sinarura. çom vir:en.:ia equivalente à duraç.ão do Programa lncerl~;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN . ExlTlO. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executi'.o: Pelo Com'""
niado. Vereador Antônio Pedro de Toledo. Presidente da Cãrnarn
Municipal de .Ex.trema-MG
ESPECIE: Convêllio n.: MG-JI09212ooJ - tNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Processamento de Dado!; du Senado
Federal - PRODASEN, aTuando como órgão ExecuTOr do Programa
Inte.-1egis e a Càmara Municipal de Fernandes Tourinho-MG; OB-
JETO: Eslllbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Progra.ma lnt..-Iegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto nO
Art 25, da Lei 11"8.666, de 21/0611993, bel!' como suas a1te.-açõe5:
DATA DE ASSINATURA: 0410612003: VIGENClA: A partir da data
de assinatura, colT} , ••gência equivalente à duração do Programa. In-
terlegis: SIGNATAR(OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo, Sr. Mário Lucio Lacerda de Medeiros • Dirrtor-E~ecurivo: Pelo
Conveniado. V~dor João Batista de Assunção, Presidente da Câ-
mara Municipal de Fernandes Tourinho'-MG
ESPECIE: Convênio n': MG-311 03/2002 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pruce'lSarnemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E.J:eculor do Programa.
Imerlegis e a Cârnar.I Municipal de Francisco Badaró-MG: OBJETO.
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa Il() Programa
Interlegis; M'")!)ALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. ,.!c
Lei n" 8.666, j[ 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURr'_, 31/12/2002; VIGENClA: A par.;,- da da::a. de as-
sina.ru:ra, çom v;l:mcia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado FedCl1l1 - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário l.Ucio Lacerda de Medeiros - DirelOr.Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador José Maria Pereira da Silva, Presidente da Cilmara
Municipal de Francisro Badaró-MG

ESPÉCIE: Convênio n.: Mo.JIOBI2002 - INTERLEGIS. celebrado
erTII'eo Centro de Infont1ârica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, ll1Uando romo Órgão Exealtor do Programa
In'.a-legis e a Câmara Municipal de Francisco Sá-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n. 8.666, de 21/0611993, bem como suas a1teraç.ões; DATA DE
ASSINATURA: 10107121XI2; VIGENCIA: A partir da data. de as-
sinatura., çom vig&l<::ia equivalente à duração do Programa Interle~s;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pclo Con-
veniado, Vereador BaI= Soares Azevedo, Presidenle da Câmara
Mlllli;cipal de Francisco Sá-MG
ESPEClE: Convenio n': Mo.31271!200J • INTERLEGiS, celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Processamento d~ Dados do Senado
Federal ~ PRODASEN. atuando como órgão i3~e.:-.l!Ordo Programa.
Interlegis e a Câmara Municipal de Frei Lagonegm-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa. Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispostD no Art. 25, da
lei n' 8.666, de 2[106/1993, bem,romo suas alteraçÕes: DATA DE
ASSINATURA: 23/0912003: VtGENClA: A partir da data de as-
sill:ltura, çom vigência equivalente il duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedaol - PRODASEN _ EXrnD. Sr.
Petrônio BRrbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Pedro Paulo Damas Lopes, Presidente da Cãmara
Mmlicipal de Frei Lagonegro--MG
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3 I 1J612003 • /I'I,'1ERLEG[S, celebrado
entre O Centro de rnfOnt1ática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão EXeaJtor do Programa
lnterlegís e a Câmara MlmiClpal de Fronteira dos Vales-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a p.articipação da Casa Legislativa no
Programa Irrterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlo no
Art 25, da Lei n' 8.666, de 21/0611993, beq! «Imo suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 0810712003; VIGENCIA: A partir da data
de asocinatura, COll) vigência equivalente il du~ do Programa In.
terlegís; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros. Direl.or-EAecutivo; Pelo
Conveniado. Vereador Roberto Ferreira Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Fronteira dos Vales-MG
ESPÊCIE: Convênio n': MG-JI2S4J200J - INTERLEGIS, celebrado
erTII'eo Ct'lltro de Infont1á:ica e Processamento de Dados do Senadu
FedeRJ - PRODASEN, atuando como Õrgão EXeaI10r do Programa
Interlcgis e a Cimara Mtmicipal de Frutal.MG: OBJETO: Estabelecer
e regular a pa:ticipação da Casa legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da Lei n' 8.666,
de 2110611993, ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
{)4!0912003; VJGENCIA: A partir da data de assinatura, çom vigencia
equivalente à duração do Programa lnteo-Iegis; SIGNATAR(OS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - EJUTlo.Sr. Petrónio Barbosa Lima
Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, Vereador Elvico José
de Queir~, Presidente da Càmara Municipal de Frutal-MG
ESPECIE: Convênio n.: MG-31034J2002 - DlTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática. e Pn:>cessamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando como Ótgão EXealtor do Programa
lnterlegis e a Câmara. Municipal de Funilândia-MG; OBJETO: Es-
tabeleceo- e regular a participação da. CõlSa Legislativa no Programa
Interleeis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei 11'-8.666, de 2110611993. bem.como su:as alterações: DATA DE
ASSINAnJRA: 19/OSI2O()2; VIGENCIA: ,o" putlr da data de as-
sinann-a, çom \'igência equivalente 11duração do Programa Imerlegis:
SIG:-IATARIOS: Pelo Senado Fedeo-a1 - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lildo Lacerda de Medeiros - Direror-EXecutivo; Pelo 'Con-
,...,.,i8do, Vereador Rosana da Silva O!lerhofer, Presidente da Cãma.ra
MunicipaJ de Funilãndia.MG
ESPÉCIE: Convênio n.: MG-310J:5I2002 - 1l'.'TERLEGlS. celebrado
emre o Centro de Informática e Processpnento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Orgãn E~ecutor do Programa.
Interlegis e a Câmara Mmlicipal de Goianâ-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Arr 25. da
Lei n. 8.666, de 21106119'93, bem.como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 1010712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarurn. com vigência equivalente à duração do Progr:ama Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo, Sr.
Milria Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-E.~ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Joel FregJiglia Ouedes, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Goianã-MG
ESPÉCIE: Convenio n': MO-311 101"2002. INTERLEGIS. celebrado
enrre o Centro de Infmmática e ProcesS1lffiel'lto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Execulor do Pro~••rama
fnlerlegis e a Câmara MW1icipal de Gonzaga-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legis/ari"a no Programa
lnierlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no AR 25, da

~s,~i~t.~ 3211/~:i;' tmÉ~~I~~ ~i:ÇJ5daes:d~:~ ~~
sinatura, çom vigêncta equivalenTe à duração do Programa Intalegis;
SlGNATAR[OS: Pelo Senado Fed~ • PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Concelso Pereira da CosTa. Presidente da Câmara
Municipal de Gonzaga-MG
ESPÉCIE: COITvênio li': MG-JI21012003. tNTERLEGlS. celebrado
errtre o Centro de Inforrnãtica e Process~mento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orj;ão Executor d(l Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Guardciaba-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislam-a no Prugruna
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da

~~s~i~J2d::g;;r tmE~~A~~~~=::.~~:
sinatura, com vigência equivalente a duração do Programa Intalegis:

- - -- ---------------------------------------------------- -
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TERMO DE ACEITH E RESPONSABJLIDADE

]Município:IDIVISA Au-:r_i_R_E _]

(pc.,soa autoria! a pela Cámara para roa 17';'-O accliC )

Câmara MmlÍcipa/
Estado:------
(ML"JAS GFKAlS -

•
Assil;tência Técnica
Empresa:
IAXT INFORMÁTICA LIDA]

Técnico:
[HENDEL AFREIT AS

DDufl'e1efoDf Comercial:

J [01)3R511659/38516637 I

Eqttipantento.\ recebidos -.

_'_I. Umn Impressora Laser L~1mark modoOplra 1':312

Num. de s.rie: [VlM21JOl2:213 5G-o" Num. L1elombamento: I,-,O~I-",-O~_7--=2",R -"

2. Um Microcomputador NO\'lldata ND.P~OO-A950Z com 256 MB de memória

Num. série (PU: IOOI2UlFI{ 5;;.01<

Num. ,é"ic Monitor: 125036434 5,,_ ele

Num.detombamento: 1013.339~~,--"-" ----J

3. Um Gateway 3Com modo Office Conneet 56K Lall Modem

NulU. ~érieGateway: II)() 1')lO -71 <_r,h . JG' - o,", NUIII. de lOIniJHIlll:'ulO: I012.134---------

4. l'm Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de I kva
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TR£INAMENTO

1~.~.~'j;.l:~.i"f.{ .i-j ~::

FOiMinistra,lu cursu de 3 huras? !'11MlliJ NÃO O
Em ca~o de SIM nO c"mpu antcriur: CONCEITO? Muito »tIlU [XlBom O Regular O .Ruim O

•

•

(Coloque neste campo todas as informações que você. ache important~ cilar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalaçêo efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITt.: E RESPONSARJ LlDADE
"

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
. funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,

guarda, administração. boa utilizaçao e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa

Interlegis .

Data 17/10/2003

CÂMARA MUNICIPAL DE
DIVISA ALEGRE:

Av "'ereador ClaudiO Alvo' CooU!. 1553
Centro - CEP 39995.000

L DIViSA ALEGRE. MG -'

___________ --'- 1
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER o•.• '

tnTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\~£'é~~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Divisa Alegre
Av. Vereador Cláudio Alves Costa, 1553 - Centro
Divisa Alegre - MG
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Divisa Alegre , ,,
Av. Vereador Clâudio Alves Costa, 1553 - Centro UF PAIs! PAYS
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O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE
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39995-000

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEOlDOR

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU-R~CEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE

75240203-0 FC0463 I 16

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

[
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N' i'Me'Õ(!'RAzÃo S - _ .• , ,...,•..•.CIOI,AFTF.:NTE f NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÊDITEUR

UNIDADE D PO TA

~ AVISO DE
~ RECEBIMENTO

CORREIO<, ç'OIli:
BRESIl(, ,~:J

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENDEREÇO PARA' ~~~cNto2rdaAnSecrctariaEspecial do Interlcgis

. - Cxo "E"
Senado Federal

, _70: 165,900 , Brasília, DF

CIDADE I LOCAU
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BRASil
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